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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 22/2018				Data: 08 de março de 2018
Matéria: Mensagem nº 15/2018				Autor: Poder Executivo	
Relatora: Rosani do Nascimento				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei: 15/2018

Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de até 15 (quinze) professores. 

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de Lei (PL) em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 12/03/2018.
Solicitou-se orientação a qual destacou que era necessário instruir o projeto de lei em análise com documentação pertinente, a fim de demonstrar que a ausência de professores é relativa as licenças-saúdes, licença-maternidade e aos que se afastaram temporariamente para exercer funções administrativas, com a finalidade de se comprovar a necessidade de excepcional interesse público, alinhada com a temporariedade, bem como para demostrar que não se está ferindo o interesse subjetivo a nomeação de eventual candidato aprovado em concurso público ainda em vigência. 
Por fim, a orientação concluiu que a viabilidade da proposição em tela, depende da caracterização da emergencialidade da situação, o que deverá ser analisado pelas Comissões. 

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, uma vez que o mesmo não apresenta vícios de natureza material ou formal, vez que as contratações visam atender situações temporárias de afastamentos legais não justificando a nomeação de servidor efetivo no momento, no entanto, será utilizado na seleção da contratação emergencial a lista de classificados dos aprovados no concurso, sendo que estes posteriormente poderão ser efetivados se surgirem vagas em caráter permanente. 

Conclusão do Voto:

	Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.




	Sala das Comissões, em 15 de março de 2018


__________________________________________
ROSANI DO NASCIMENTO – RELATORA 



Pelas Conclusões:
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